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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.  

 

Art. 181. O atendimento de requisição de documento ou informação de natureza 

comercial, feita por autoridade administrativa ou judiciária estrangeira, a pessoa física ou 

jurídica residente ou domiciliada no País dependerá de autorização do Poder competente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.974, DE 15 DE MAIO DE 2014 
 

 

 Dispõe sobre as atividades das Agências de 

Turismo.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º As Agências de Turismo poderão exercer, ainda, e sem caráter privativo, 

as seguintes atividades:  

I - obtenção e legalização de documentos para viajantes;  

II - transporte turístico de superfície;  

III - desembaraço de bagagens, nas viagens e excursões de seus clientes;  

IV - intermediação remunerada de serviços de carga aérea e terrestre;  

V - intermediação remunerada na reserva e contratação de hospedagem e na 

locação de veículos;  

VI - intermediação remunerada na reserva e venda de ingressos para espetáculos 

públicos, artísticos, esportivos e culturais;  

VII - (VETADO);  

VIII - representação de empresa transportadora, de meios de hospedagem e de 

outras empresas fornecedoras de serviços turísticos;  

IX - assessoramento, organização e execução de atividades relativas a feiras, 

exposições, congressos e eventos similares;  

X - venda comissionada ou intermediação remunerada de seguros vinculados a 

viagens e excursões e de cartões de assistência ao viajante;  

XI - venda de livros, revistas e outros artigos destinados a viajantes; e  

XII - outros serviços de interesse de viajantes.  

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, as Agências de Turismo classificam-se nas 2 

(duas) categorias abaixo, conforme os serviços que estejam habilitadas a prestar:  

I - Agências de Viagens; e  

II - Agências de Viagens e Turismo.  

§ 1º É privativa das Agências de Viagens e Turismo a execução das atividades 

referidas nos incisos II, III, IV e V do caput do art. 3º.  

§ 2º A Agência de Viagens e Turismo poderá utilizar-se da denominação de 

Operadora Turística.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


